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PARECER

Pelo exposto, concluímos que foi cumprida a decisão proferida pelo TCE/RS

no dia 18/08/2020, no processo de inativação n. 008975-0200/16-4, estando ainda pendente

demais  procedimentos  referentes  a  opção  pelos  proventos  decorrentes  de  duas  das  três

inativações.

Ao mesmo tempo, RECOMENDAMOS abertura de Processo Administrativo

Disciplinar, conforme Parecer Jurídico, a fim verificar se a acumulação se deu por boa-fé ou

má-fé por parte do servidor aposentado, assim como para possível ressarcimento ao erário,

nos termos do arts. 121 e 122 da Lei Municipal n. 3.008/1986.

RECOMENDAMOS que o PREVPEL mantenha informada a UCCI quanto

aos novos fatos referentes ao processo de inativação n. 008975-0200/16-4.

É o Parecer.

Pelotas, 22 de setembro de 2020.

Alessandro Goldbeck Machado, Auditor-

Administrador.

De acordo,

Norma Gonçalves Xavier, Coordenadora da 

UCCI.


